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Solução de divergência apresentada por 
EDERSON JOAQUIM DE SOUZA FRANCO 
 
 
 
 

A presente solução de divergência não tem natureza de decisão e, desta forma, não 
comporta recurso. Trata-se de mera fundamentação que irá amparar a composição da 
relação de credores de que trata o §2º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Uma vez divulgado 
novo edital, franqueia-se ao CREDOR e/ou terceiros interessados manejar impugnações na 
forma do disposto no art. 8º da mesma Lei. 

 
 
 
 
I. DIVERGÊNCIA 

 

 O CREDOR apresenta divergência alegando que possui crédito decorrente de reclamatória 

trabalhista nº ATOrd 0000646-75.2018.5.09.0657 e que o valor correto a ser considerado seria  R$ 

40.000,00 atualizados até 21/07/2020 e não os R$ 1.000,00 informados pela Recuperanda. 

 

 

II. ANÁLISE 

 

 Observando os autos de Reclamatória Trabalhista, já mencionado, verifica-se que não houve 

o trânsito em julgado da sentença condenatória e nem a apresentação de cálculos de liquidação.  

Em sentença (id: b73c38d) o valor arbitrado é de R$20.000,00, transcreve-se: 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

                 

 
 
 

Contudo, em decisão mais recente do Recurso Ordinário, o Acórdão (id: 73bf364) 

minora o valor da sentença para R$15.000,00. Observe-se: 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

                      
 
 
 

Resta evidente, portanto, que o montante de R$ 1.000,00 constante do Edital de art. 52 é 

meramente referencial e deve ser substituído por quantias mais apropriadas. 

Considerando que este valor homologado por Acórdão ainda não transitou em julgado, e é 

passível de recurso, utilizar-se-á a quantia de R$15.000,00 como base para o cálculo do crédito do 

Impugnante, até o momento.  

 Nestas condições, é de se acolher a impugnação para aproximar o crédito do Impugnante 

de acordo com as determinações do referido Acórdão, até que haja trânsito em julgado. 

 

 

 

 



 

 

III. SOLUÇÃO 

 

ACOLHE-SE a divergência do crédito de EDERSON JOAQUIM DE SOUZA FRANCO, 

enquadrado na Classe Trabalhista, e FIXA-SE em R$ 15.000,00 o valor do crédito, conforme 

fundamentação.  

                              

 

 

Curitiba, 22 de outubro de 2020. 

 

 
 Atila Sauner Posse 
 OAB/PR nº 35.249 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


